
Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO, REALIZADA NO DIA 02 DE ABRIL
DE  2024.  PRESIDÊNCIA:  VITOR  TADEU  CAMILO  DE  CARVALHO.  VICE-
PRESIDÊNCIA:  ROBSON  PAIVA  DO  AMPARO.  SECRETARIAS:  MAICON
RODRIGO GOIEMBIESQUI E TELMA DE FÁTIMA LIMA VIEIRA. 
 
 

 
 
 
Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se na
Câmara  Municipal  de  Caçapava,  no  Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  no
prédio sito na Praça da Bandeira, nº 151, a 9ª Sessão Ordinária do Ano.  Sob a
Presidência do Senhor Vitor Tadeu Camilo de Carvalho, Presidente da Casa,
e com as presenças dos vereadores:  Adilson Henrique França, Maicon Rodrigo
Goiembiesqui, Robson Paiva do Amparo, Telma de Fátima Lima Vieira, Waldemir
da  Silva  e  Wellington  Felipe  dos  Santos  Rezende.  – ABERTURA -  Às dezoito
horas, feita a chamada, verificaram-se as presenças de 7 (sete) vereadores. A
vereadora Dandara Gissoni chegou após a leitura da Bíblia. Os vereadores Rodrigo
Meireles e Yan Lopes de Almeida chegaram durante a leitura dos requerimentos.
O Senhor Presidente: “Há número regimental para a abertura da sessão e
eu  a  declaro  aberta.  Sob  a  proteção  de  Deus,  iniciamos  os  nossos
trabalhos e  determino  a  execução  do  Hino  Caçapavense.”  O  Senhor
Wellington  Rezende  procede a  leitura  de  um  trecho  da  Bíblia  Sagrada.  -
EXPEDIENTE  – INDICAÇÕES  – Foram  encaminhadas  à  Senhora  Chefe  do
Executivo  e  a  quem  de  direito,  as  seguintes: DO  VEREADOR  ADILSON
HENRIQUE  FRANÇA:  De  Nºs  669  a  674;  DA  VEREADORA  DANDARA
GISSONI: De Nºs 659 a 668; DO VEREADOR MAICON GOIEMBIESQUI: De
Nºs 675 a 684;  DO VEREADOR ROBSON PAIVA: De Nºs 639  a 648; DO
VEREADOR  RODRIGO  MEIRELES:  De  Nºs  649  a  658;  DA  VEREADORA
TELMA  DE  FÁTIMA  LIMA  VIEIRA:  De  Nºs  705  a   708;  DO  VEREADOR
WALDEMIR DA SILVA: De Nºs 700 e 701; DO VEREADOR VITOR TADEU
CAMILO DE CARVALHO: De Nºs 702 a 704; DO VEREADOR WELLINGTON
FELIPE REZENDE: De Nºs 695 a 699 e  DO VEREADOR YAN LOPES DE
ALMEIDA: De Nºs 685 a 694/2024. – OFÍCIO de Nº 150/ATL/PGM/2024. -
Informando que a Prefeita Municipal sancionou e promulgou em lei municipal, nos
termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, o seguinte projeto:  Lei Nº
6.135, de 19 de março de 2024 – Projeto de Lei Nº 128/2023, de autoria da
Prefeita Municipal, alterando a Lei Municipal nº 5.989, de 26 de outubro de 2022,
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Caçapava,
sobre a criação e extinção de cargos em comissão e funções gratificadas e dá
outras  providências.  -  PROJETOS  –  Foram  lidos,  considerados  objetos  de

1
Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 340037003400390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

deliberação e encaminhados às comissões permanentes da Casa: PROJETOS DE
LEI  Nºs  24  e  25/2024.  -   REQUERIMENTOS  -  Foram lidos,  considerados
objetos de deliberação e aprovados por  unanimidade: DO VEREADOR VITOR
TADEU  DE  CARVALHO:  De  Nº  139;  DO  VEREADOR  YAN  LOPES  DE
ALMEIDA: De Nºs 131 a 135 e DO VEREADOR RODRIGO MEIRELES: De Nº
130/2024.  Os  demais  REQUERIMENTOS:  DO  VEREADOR  WELLINGTON
REZENDE:  De  Nº  129  –  requerendo  o  arquivamento  do  Projeto  de  Lei  Nº
01/2024.  O  Senhor  Presidente  coloca  o  requerimento  em  discussão.
Ninguém se manifestando; em votação; aprovado por unanimidade; o projeto foi
arquivado.  – DO VEREADOR VITOR TADEU DE CARVALHO: De Nº 141 –
Requerendo  a  alteração  da  data  do  dia  da  Sessão  Solene  comemorativa  ao
aniversário da cidade, do dia 14 de abril para o dia 12 de abril de 2024, às 18
horas. O Senhor Presidente coloca o requerimento em discussão. Ninguém
se manifestando; em votação; aprovado por unanimidade o requerimento; a data
da sessão foi alterada.  – DA VEREADORA DANDARA GISSONI e outros: De
Nº 138 – Requerendo a inclusão na presente Ordem do Dia, do Projeto de Lei Nº
22/2024,  de  autoria  da  Prefeita  Municipal,  que  dispõe  sobre  a  Revisão  Geral
Anual,  sem  distinção  de  índices  de  remuneração  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Caçapava, bem como dos proventos da inatividade e das pensões e
dá outras providências; em regime de urgência especial, conforme artigo 134 do
Regimento Interno. O Senhor Presidente consulta as lideranças partidárias com
relação  ao  encaminhamento  da votação  do  requerimento.  Todas  as  lideranças
manifestaram-se a favor da inclusão do projeto; sendo o requerimento aprovado
por  unanimidade  e  o  respectivo  projeto  incluído  na  Ordem  do  Dia.  –  DA
VEREADORA DANDARA GISSONI: De Nº 136 – requer informações quanto ao
Termo de Colaboração nº 25/2020-Processo: TC008962.989.23-2 e – De Nº 137
–  requer  informações  sobre  o  licenciamento  ambiental  detalhado  da  obra  de
drenagem na bacia do córrego Manoelito.  A Senhora Dandara Gissoni, com a
palavra, fala da conquista de duzentos mil reais para ser aplicado no Village das
Flores, cuja verba foi enviada pela deputada Juliana do PT. Diz que conversando
com a Senhora Rosaura, da secretaria de meio ambiente, tomou conhecimento de
que o custo para realização das obras de melhoria nas ruas do Village das Flores é
muito elevado e o valor conquistado poderá ser aplicado apenas em uma rua. Diz
que as outras ruas ficam em torno de mais de trezentos mil reais. Diante dessa
situação, resolveu escolher a última rua do Bairro, Rua Raquel,  para que seja
beneficiada com a verba. Volta a falar dos apontamentos do Tribunal de Contas
em relação à empresa Vicente Decária e quer mais informações sobre esse tema.
Entende que o Secretário de Desenvolvimento Social precisa ser responsabilizado
pelos  problemas apontados.  Aprovados por  unanimidade.  -  MOÇÕES –  Foram
lidas,  consideradas  objetos  de  deliberação  e  encaminhadas  às  pessoas
endereçadas: - Da vereadora Dandara Gissoni: De congratulações/louvor:
De Nºs 98 a 101 – respectivamente - à senhora Simone da Silva Moreira, pelo
trabalho desenvolvido no Projeto Portal Tijuco Preto; à Vereadora Olinda Filomena
Pocaia  (Patriota),  por  sua  dedicação  e  notável  contribuição  para  o
desenvolvimento dos cidadãos de Bragança Paulista; a Paulo Oliveira,  por sua
dedicação, paixão e contribuição para o mundo da fotografia; Moção de Louvor ao
Excelentíssimo Senhor Dr. Rodrigo Valério Sbruzzi,  Juiz de Direito que prestou
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relevantes serviços na 1ª Vara Cível do Foro de Caçapava;  - De Nº 97 – de
repúdio - ao Vereador José Carneiro (MDB) pelo pedido de homenagem a guarda
municipal suspeito de feminicídio na Bahia; -  Do vereador Robson Paiva - De
Nºs 92 a 96 – de congratulações – respectivamente -  aos alunos da APAE
Caçapava, funcionários e professores pela participação no evento de celebração ao
"Dia Municipal da Inclusão da Pessoa com Deficiência Síndrome de Down", nesta
Casa Legislativa; à Senhora Aquidauani Galvão da Cunha, pela sua participação e
testemunho  como  pessoa  com  autismo,  no  evento  de  comemoração  ao  “Dia
Mundial da Conscientização do Autismo – 02 de abril”; à Senhora Simone Rocha,
pela  sua  participação  e  testemunho  como  mãe  e  Presidente  da  Associação
Essência Azul, no evento de comemoração ao “Dia Mundial da Conscientização do
Autismo – 02 de abril”;  à Senhora Regina Celi  Ventura, pela sua participação
como  representante  e  assistente  social  da  Trotando  em  Frente  -  AESE  -
Associação de Equoterapia, Saúde e Educação, no evento de comemoração ao
“Dia Mundial da Conscientização do Autismo – 02 de abril”; à Senhora Roseli dos
Santos Bueno, por seu valioso testemunho como mãe, no evento de comemoração
ao “Dia Mundial da Conscientização do Autismo – 02 de abril”; - Da vereadora
Telma Vieira – De Nº 105 – de congratulações – ao Projeto Social União de
Caçapava  Velha,  pelo  brilhante  trabalho  com  crianças  e  adolescentes;  -  Do
vereador Vitor Tadeu de Carvalho: De Nºs 102 e 104 – de congratulações
– respectivamente:  ao  Wanderson  Luiz  dos  Santos,  pelos  14  anos  de  bons
serviços prestados ao município e ao Clube Recreativo Jequitibá, por representar
Caçapava no Campeonato Paulista Metropolitano de Futsal e – De Nº 103 – de
repúdio -  o à charge postada pelo MTST (Movimento dos Trabalhadores Sem-
Teto)  na  Sexta-Feira  Santa,  dia  29  de  abril  de  2024,  em que  Jesus  aparece
crucificado e um dos soldados romanos diz que: "bandido bom, é bandido morto";
- Do vereador Wellington Rezende: De Nºs 90 e 91 – de congratulação e
de pesar, respectivamente: à Ilustríssima Professora Cíntia Chagas, em virtude
de sua excepcional palestra ministrada na 24ª Conferência Nacional da Advocacia
Brasileira: Constituição, Democracia e Liberdades e à família do Soldado PM Diego
Augusto Pereira Borges do 3º BPM-M, em razão de seu falecimento, ocorrido em
25/03/2024  e  –  Do  vereador  Yan  Lopes  de  Almeida:  De  Nº  106  –  de
congratulações:  ao  “Auto  de  Páscoa”  realizado  pela  Igreja  da  Cidade  de
Caçapava-SP.  Esgotado o material do Expediente, fica franqueada a palavra aos
Senhores Vereadores para  – EXPLICAÇÃO PESSOAL – A Senhora Dandara
Gissoni, com a palavra, tece explicações sobre a importância das moções. Faz a
leitura de uma carta que um munícipe enviou a ela a respeito de uma situação
vivida dentro da FUSAM. Diz que a situação relatada na carta é muito comum e
tem acontecido com muitas pessoas. Diz que foi pedido para ela entregar essa
carta à prefeita. Comenta que os servidores da FUSAM trabalham com dedicação,
mas a demanda é grande. Tece outras considerações sobre os problemas que lá
acontecem. Diz que foi informada que a partir de agora qualquer visita à FUSAM
somente poderá ser realizada meio de ofício e a Janaína, Presidente daquele local,
não tem mais  atendido  às  suas  ligações  e  mensagens.  Espera  que a  prefeita
Pétala tome providências. O Senhor Rodrigo Meireles, com a palavra, diz que
tem recebido diversos chamados de munícipes reclamando do atendimento da
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FUSAM.  Salienta  que  estamos  vivendo  uma  epidemia  de  dengue.  Diz  que  foi
construído um “dengário” e comenta que aumentou muito o atendimento naquele
local, o que tem causado alguns problemas. Diz que não tem dificuldades para
circular na FUSAM e entende que lá falta mão de obra, pois os funcionários que lá
estão  ficam  sobrecarregados,  porque  a  demanda  é  muito  grande.  Faz  outras
considerações.  Ninguém mais se manifestando, o Senhor Presidente declara
encerrado o Expediente  e  solicita  ao  1º Secretário  que faça  a  chamada dos
Senhores Vereadores para a - VERIFICAÇÃO DE PRESENÇAS - às dezoito horas
e quarenta e oito minutos, feita a chamada, foram constatadas as presenças de
10 (dez) vereadores,  o Senhor Presidente  passa à –  ORDEM DO DIA  – Por
força de requerimento: PROJETO DE LEI Nº 22/2024 -  De autoria da Prefeita
Municipal, Pétala Gonçalves Lacerda, dispondo sobre a Revisão Geral Anual, sem
distinção  de  índices  de  remuneração  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Caçapava, bem como dos proventos da inatividade e das pensões e dá outras
providências. – 1ª Discussão: O 1º Secretário faz a leitura da nota explicativa
do projeto e informa que os pareceres são favoráveis ao projeto.  A Senhora
Dandara Gissoni, com a palavra, diz que o projeto foi elaborado em razão de
uma campanha salarial  realizada com muita luta, mesmo não sendo o que os
servidores merecem, quer enaltecer a referida campanha. Esclarece que solicitou
a urgência na votação do projeto, em respeito aos servidores, para que possam
receber  o  aumento  em  seus  salários  o  quanto  antes.   O  Senhor  Maicon
Goiembiesqui,  com  a  palavra,  diz  que  todos  sabem  da  trajetória  dessa
propositura  e  do  posicionamento  de  todos  os  vereadores,  lembrando-se  dos
setecentos  reais  que  foi  trabalhado  junto  à  prefeita  e  que  poderia  ter  sido
discutido antes, caso o sindicato tivesse discutido há mais tempo com o Executivo,
para que assim o projeto já tivesse sido enviado à Casa. O Senhor Vitor Tadeu,
com a palavra, cita a falha da técnica legislativa que será resolvida pela Câmara,
por meio do autógrafo. Sugere que a campanha salarial seja iniciada durante a
elaboração  da  LDO,  pois  o  projeto  chegou  agora,  por  conta  de  atrasos  na
negociação.  Diz  que  é  favorável  ao  projeto  desde  o  início,  pois  participou  da
negociação  dos  setecentos  reais  para  o  vale  alimentação,  inclusive  possui
gravações de conversas sobre o tema, envolvendo o Presidente do sindicato. Diz
que está do lado dos servidores, como os outros vereadores, mas sem os usar
politicamente. Ninguém mais se manifestando, em votação, o projeto foi aprovado
por  unanimidade.  –  2ª  Discussão:  A  Senhora  Dandara  Gissoni,  com  a
palavra, diz que entende ser importante iniciar as discussões salariais durante a
elaboração da LDO, porém diz  que a  data-base é  1º de maio,  graças a  uma
conquista  do  sindicato  e  que  precisa  ser  respeitada.  Explica  a  questão  da
assembleia dos servidores, cuja votação vencedora era para continuar a discussão
para conseguir um valor maior que foi o que veio agora. Diz que não era o que os
vereadores queriam, de fato, mas foi sim o resultado de uma luta dos servidores.
Afirma que respeita a democracia e a decisão dos votos da assembleia. Ninguém
mais  se  manifestando;  em votação;  o  projeto  foi  aprovado  por  unanimidade,
sendo encaminhado à Prefeita Municipal para sanção e promulgação. - PROJETO
DE LEI Nº 124/2023 – De autoria do vereador Yan Lopes de Almeida, incluindo no
calendário do Município de Caçapava a “Semana do Brigadista”. – Redação Final:  O
1º  Secretário  faz  a  leitura  do  parecer  da  Redação  Final.  Ninguém  se
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manifestando, em votação, a Redação final foi aprovada por unanimidade, sendo o
respectivo projeto encaminhado à Prefeita Municipal para sanção e promulgação.
-  PROJETO DE LEI Nº 04/2024 – De autoria do vereador Yan Lopes de Almeida,
estabelecendo o “Performance Bond: Seguro Anticorrupção” para obras públicas e cria
mecanismos de seguro para garantir o interesse público nos processos de licitação e
na  correta  aplicação  dos  recursos  públicos  no  âmbito  de  Caçapava-SP. –  2ª
Discussão: O 1º Secretário faz a leitura da nota explicativa do projeto; ninguém se
manifestando; em votação; o projeto foi aprovado por 06 (seis) votos a 03 (três),
sendo encaminhado à Prefeita Municipal para sanção e promulgação.  – - PROJETO
DE LEI Nº 19/2024 –  De autoria do vereador Vitor Tadeu Camilo  de Carvalho,
modificando o artigo 3º da Lei nº 4.885, de 31 de julho de 2009. – 1ª Discussão: O
1º Secretário faz a leitura da nota explicativa da propositura e informa que o parecer
da comissão de justiça e redação é favorável ao projeto. Ninguém se manifestando;
em votação;  o  projeto  foi  aprovado  por  unanimidade.  O Senhor  Yan Lopes de
Almeida, pela ordem, requer verbalmente a suspensão da discussão do Projeto de
Lei  Nº  10/2024,  por  quatro  sessões.  Aprovado  por  unanimidade  o  requerimento
verbal, o projeto foi suspenso.  – PROJETO DE LEI Nº 129/2023 – De autoria do
vereador  Maicon  Rodrigo  Goiembiesqui,  denominando  “Professora  Dulcinéa  Gaioso
Firmino” a escola municipal que especifica e dá outras providências. – 1ª Discussão:
O 1º Secretário faz a leitura da nota explicativa do projeto e informa que o parecer
da comissão de justiça e redação é favorável à Emenda Modificativa nº 01. O Senhor
Presidente  coloca em discussão a  Emenda Modificativa nº 01: Ninguém se
manifestando;  em  votação;  a  emenda  foi  aprovada  por  unanimidade.  O  1º
Secretário  informa  que  os  pareceres  das  comissões  de  justiça  e  redação  e  de
finanças e orçamento são favoráveis ao projeto.  O Senhor Maicon Goiembiesqui,
com a palavra, tece considerações à propositura, lembrando-se da pessoa que está
sendo homenageada e que foi aluno da Professora Dulcinéa por muitos anos. Ninguém
mais  se  manifestando;  em  votação;  o  projeto  foi  aprovado  por  unanimidade.  –
PROJETO DE LEI Nº 12/2024 –  De autoria  do  vereador  Wellington Felipe  dos
Santos  Rezende,  instituindo  no  Calendário  Oficial  de  Festas  e  Comemorações  do
Município de Caçapava o “Dia da Paz na Escola”. – 1ª Discussão: O 1º Secretário
faz a leitura da nota explicativa do projeto e informa que os pareceres das comissões
de justiça e redação e de finanças e orçamento são favoráveis ao projeto. Esgotado o
material  constante na pauta da Ordem do Dia,  fica franqueada a palavra aos
Senhores Vereadores para tratar de – ASSUNTOS DE INTERESSE PÚBLICO – O
Senhor Maicon Goiembiesqui, com a palavra, discorre sobre os trabalhos que
estão sendo desenvolvidos pela Câmara Jovem e a eleição que será realizada
nesta semana. Agradece o apoio da presidência nessa empreitada. Agradece a
comissão formada e os assessores comprometidos, bem como os diretores das
escolas envolvidas no projeto. Parabeniza a todos e diz que irá acompanhar todo o
processo.  O  Senhor  Vitor  Tadeu,  com  a  palavra,  diz  que  recebeu  uma
mensagem a respeito do projeto que foi aprovado, criando a sessão especial para
comemorar o dia do advogado. Tece considerações sobre o Dia do Advogado e a
importância desse profissional para a sociedade. Comenta o seu empenho junto à
Câmara Jovem. Diz  que sempre irá permitir  que a democracia seja praticada.
Apela ao vereador Yan com relação ao projeto envolvendo o Estatuto do Pedestre,
explicando que a matéria tem dois caminhos – legislativo e executivo. Acrescenta
que, se o vereador  apresentar  uma lei  inconstitucional,  ela será rejeitada e o
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trabalho que está realizando há três anos será prejudicado. Apela para que a
matéria seja arquivada, pois está aguardando uma resposta do Executivo relativa
a um trabalho realizado sobre esse projeto. Observa que é preciso sempre existir
diálogo. Diz que pode acontecer a mesma situação ocorrida com o IPTU verde,
cujo trabalho foi perdido, pois o projeto estava inconstitucional. Diz que está há
três anos trabalhando nesse assunto. O Senhor Yan Lopes, com a palavra, faz
considerações sobre o projeto mencionado pelo vereador Vitor, apresentando seus
argumentos. Diz que o projeto está suspenso para poder melhorá-lo.  Ninguém
mais  se  manifestando,  o  Senhor  Presidente  declara  encerrada  a  presente
sessão, às dezenove horas e vinte e nove minutos, sendo esta Ata lavrada. Eu,
Denise  Gonçalves,  a  redigi  e  a  digitei.  Eu,  Maicon  Rodrigo  Goiembiesqui,  1º
Secretário, a subscrevi. Aprovada em 16 de abril de 2024.
   

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
O PRESIDENTE

 
Maicon Rodrigo Goiembiesqui 

1º SECRETÁRIO 
 

Telma de Fátima Lima Vieira
2ª SECRETÁRIA 
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